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Ata de credenciamento e Abertura de envelopes de habilitação. 
 
 
 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 11:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a Presidência 

do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros Ricardo Sodré Aguiar, 

Jaqueline Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio Fernandes José da Silva e 

Caroline Santos Ramos Marinho nomeados através da Portaria nº 407 de 03 de setembro de 2018, 

para julgamento do Processo nº 17.900/2018,  licitação na modalidade Tomada de Preços e nº 

002/2019 do tipo menor preço global, onde será classificada a proposta que apresentar menor valor 

global, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E DE 

MÃO DE OBRA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO RONCADOR, EM SAMPAIO 

CORRÊA, NO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA/RJ, conforme especificações no Projeto Básico (Anexo III) deste Edital., 

junto ao Processo Administrativo nº 17.900/2018. Retiraram o edital as seguintes empresas: 1) 

CONSTRUTORA LMS LTDA e 2) J COUTINHO CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME as demais retiradas 

foram feitas através do site. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes 

empresas: 1) ARTELAGOS ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, representada pelo Sr. Marcos Chaves 

Coelho Junior, 2) AMRX ENGENHARIA LTDA EPP, representada pelo Sr. Wagner Gomes, 3) AVX 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI, representada pelo Sr. Carlos Alberto Leal Gorito e 

4) ONIX SERVICOS LTDA, representada pelo Sr. Matheus Ribeiro Lima. Todas as empresas foram 

credenciadas. Dando continuidade, passamos a abertura dos envelopes “A” Documentação para 

Habilitação das empresas. Foi solicitado pelo Presidente que todos fizessem vistas e rubricassem os 

documentos, o que foi feito. Por se tratar de processo de grande complexidade a documentação 

técnica será encaminhada à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo para avaliação e emissão de 

parecer técnico, numeradas no canto inferior direito de 1 a 100 os documentos da empresa 

ARTELAGOS ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA; numeradas no canto superior direito de 1 a 092 os 

documentos da empresa AMRX ENGENHARIA LTDA EPP; numeradas no canto inferior direito de 1 

a 197 os documentos da empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI e 

numeradas no canto inferior direito de 1 a 100 os documentos da empresa ONIX SERVICOS LTDA. 

Após todas os licitantes fazerem vistas de toda a documentação se manifestou o representante da 

empresa ARTELAGOS ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA em relação a documentação das empresas 

AMRX ENGENHARIA LTDA EPP e ONIX SERVICOS LTDA alegando que as empresas apresentaram a 

mesma pessoa física, sendo que em uma empresa ela é sócia e responsável técnica e na outra 

empresa ela é responsável técnica. Se manifestou o representante da empresa AMRX ENGENHARIA 

LTDA EPP em relação a documentação da empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

EIRELI alegando não foi visualizada o atestado sobre o Item de superestrutura de ponte e da estaca 

raiz de 12 polegadas. Se manifestou o representante da empresa AVX EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES EIRELI em relação a documentação das empresas AMRX ENGENHARIA LTDA EPP 

e ONIX SERVICOS LTDA reiterando que as mesmas apontaram os mesmos responsáveis técnicos. O 

representante da empresa AMRX ENGENHARIA LTDA EPP se manifestou em relação à alegação da 

empresa ARTELAGOS ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA se defendendo alegando que 

primeiramente no que tange ao item 6.4 do edital, o referido sócio em comum não atua como sócio 
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administrador da empresa, face ao anexo da ata de assembleia realizada. Segundamente que o sócio 

apesar de constar como responsável técnico da empresa ele não está indicado como responsável 

técnico pela empresa neste certame, ele está indicado como responsável técnico pela empresa ONIX 

SERVICOS LTDA. Em defesa à alegação da empresa AMRX ENGENHARIA LTDA EPP se manifestou 

em defesa o representante da empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI 

alegando que o documento referido se encontra em fls. 027 e 032 do DR Espirito Santo (em relação à 

superestrutura) e as estacas raiz se encontram no atestado 5809/2001 em fls. 041 dos documentos 

da empresa. Em prosseguimento, o presidente da CPL informa aos presentes que fica suspenso o 

certame para avaliação das documentações de Habilitação, e para avaliação técnica da documentação 

de Qualificação Técnica por parte da Secretaria de Obras e Urbanismo. O Presidente solicita que 

todos verifiquem a inviolabilidade dos envelopes “B” de Proposta de Preço e os rubriquem em suas 

extremidades, o que de pronto foi feito. Fica suspensa a sessão e marcada para às 16:00 horas desta 

mesma data (28/02/2019) a continuidade do certame. Não havendo mais nada a acrescentar foi 

encerrada a sessão às 13:59 horas, da qual eu, Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata. 
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